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Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ...... . . 

4.837 . 000,00 

O prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito adicional no valor de Cz$ 4.837.000,00 (quatro mi 

lhÕes e oitecentos e trinta e sete mil cruzados), destinado a suplementar 

as seguintes dotações do orçamento vigente: 

0.00 

0.00 - 01010012.01 

0 . 00 - 3111 

0.00 - 01070211 . 01 

0 . 00 - 4120 

0.00 - 01070212 . 04 

0.00 - 3111 

0.00 - 3120 

0.00 - 15814864.01 

0 . 00 - 3253 

0.00 - 15824944.17 

0 . 00 - 3113 

0.00 - 3251 

Câmara Municipal - Corpo Legislativo e Secre 

taria 

Subsídios e Representação 

Pessoal Civil 950.000,00 

Móveis, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material Permanente 200 . 000,00 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Salário Família 

Salário Família 

Encargos de Previdência Social 

Obrigações Patronais 

Inativos 

Artigo 29 - o crédito aberto no 

2.400.000,00 

100.000,00 

80.000,00 

557.000,00 

550 . 000,00 

artigo ant~ 

rior correrá por conta do excesso de arrecadação das receitas previstas 

para o corrente exercício. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José 

12 de maio de 1987. 
r 

Consultor Legislativo 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

12 de maio de 1987. 

Secretãr·o da Fazenda 

Registrada e publi de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos doz dias do mês de maio do a 

no de mil novecentos e oitenta e sete . 
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